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CERTIF1 

TCE-RJ 

Processo n.º 215862-4/2016 

Rubrica   fls. 

 

 

 

 

 

 
 Certifico que o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, em sessão do Plenário realizada nesta data, decidiu por EMISSÃO 

DE PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL - EXECUTIVO com RESSALVA, 

DETERMINAÇÃO e RECOMENDAÇÃO, nos termos do voto  do Conselheiro 

Domingos Inácio Brazão. 

 

Secretaria-Geral das Sessões, 08 de novembro de 2016. 

 

 

GARDÊNIA DE ANDRADE COSTA 

Secretária-Geral das Sessões 
Matr. 02/3626 
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